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Administração Direta Municipal. Prefeitura Municipal de Salgado 
de São Félix. Prestação de Contas, exercício de 2015, de 
responsabilidade do Sr. Adaurio Almeida. Regularidade, com 
ressalvas, das contas de gestão. Regularidade com ressalvas das 
prestações contas do FMS e FMAS de responsabilidade, 
respectivamente, do Sr. Flávio Roberto Tavares Pessoa e da Srª 
Elisabet Cristina Correia Gomes. Aplicação de multa ao Sr. 
Adaurio Almeida e Sr. Flávio Roberto Tavares Pessoa. 
Representação à RFB quanto ao recolhimento previdenciário. 
Recomendação. 

ACÓRDÃO  APL  TC   00356/2017 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 03781/16, que trata da 
prestação de contas anuais, relativa ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do ex-
Prefeito do Município de Salgado de São Félix, Sr. Adaurio Almeida, bem como ex-gestores do Fundo 
Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, respectivamente, Sr. Flávio Roberto 
Tavares Pessoa e Srª Elisabet Cristina Correia Gomes, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, por unanimidade de votos, na sessão plenária hoje realizada, após a 
emissão de parecer favorável à aprovação das contas, em: 

1. julgar regulares, com ressalvas, as contas de gestão do Sr. Adaurio Almeida, na 
qualidade de ordenador de despesas, em razão das seguintes eivas: o déficit financeiro 
verificado (b) déficit na execução orçamentária; e (c) existência de montante da dívida 
consolidada líquida, da amortização e/ou da contratação superior ao limite estabelecido 
em Resolução do Senado Federal; e (d) despesas realizadas sem devido procedimento 
licitatório; 

2. Aplicar multa pessoal ao ex-prefeito, Sr. Adaurio Almeida, no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais), equivalente a 64,18 UFR-PB, em razão das falhas e irregularidades apontadas 
acima, com fulcro no art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, assinando-lhe o prazo 
de 60 dias, a contar da publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB, para 
recolhimento voluntário à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 
71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; 

3. julgar regulares, com ressalvas, as prestações de contas do Fundo Municipal de Saúde - 
FMS, de responsabilidade do Sr. Flávio Roberto Tavares Pessoa, e do Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, de responsabilidade da Srª Elisabet Cristina Correia 
Gomes; 

4. Aplicar multa pessoal ao ex-gestor do Fundo Municipal de Saúde –FMS, Sr. Flávio 
Roberto Tavares Pessoa, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), equivalente a 21,39 
UFR-PB, em razão da realização de despesas sem o devido procedimento licitatório, 
com fulcro no art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 
dias, a contar da publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB, para 
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recolhimento voluntário à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 
71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; 

5. determinar comunicação à Receita Federal do Brasil, acerca do não recolhimento total 
das contribuições previdenciárias do exercício de 2015, para as providências que 
entender pertinentes, e 

6. recomendar ao Prefeito de Salgado de São Félix, bem como aos gestores do Fundo 
Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social, no sentido de observar 
os comandos norteadores da administração pública, evitando a repetição das falhas 
acusadas no exercício em análise. 

Publique-se e cumpra-se. 
TC – Plenário Min. João Agripino, em 21 de junho de 2017. 
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